
D I Á R I O O F I C I A L 
Estado de São Paulo 

ANO L X X V I L — N.° 93 — SÁBADO, 20 DE MAIO DE 1967 P Á G I N A 8 

P A R A G R A F O 11 
SECRETARIA D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS I 

DOS SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS 
A — Secretaria de Estado e Repartições 

Subordinadas 
133 — G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 

J,0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 00 Pessoal 

_ J . 1 . 1 . 1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 
0011 — Venc imentos de cargos 18.725,85 
0015 — Tempo in tegra l e regime especial de t raba lho 40.095,33 

S o m a 58.821,18 

P A R Á G R A F O 12 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS 

DOS TRANSPORTES 
A — Secretaria de Estado e Repartições 

Subordinadas 
146 — G A B I N E T E D O SECRETÁRIO . 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 49 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0011 — Venc imentos de cargos 11.457,77 
0015 — Tempo in tegra l e regime especial de t raba lho 34.816,76 

^ S o m a 46.274,53 

P A R A G R A F O 15 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS 

DO TURISMO 
<• 180 — SERVIÇOS D I V E R S O S 
,3.0.0.0 Despesas Correntes 
S. 1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — 09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) 

0011 — Venc imentos de cargos 8.819,32 
0015 — Tempo integra l e regime especial de t raba lho 8.819,32 

? Soma 17.638,64 

, P A R A G R A F O 16 
j H SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS 
2 " DO INTERIOR 
3 0 0.0 Despesas Correntes 
3.1 0.0 Despesas de Custeio 

•'3.1.1.0 — 09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l i Quadro F ixo ) 

. ', 0011 — Venc imentos de cargos 2.758,77 
•' 0015 — Tempo integra l e regime especial de t raba lho 43.311,45 

Soma 46.070,22 

S O M A D A S SUPLEMENTAÇÕES 373.826,20 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com oa 
recursos provenientes de reduções, das seguintes dotações do orçamento v igente : 

N C r $ 
C L . 36 — 3.1 .1 .0 — 09 — i tem 0101 70.000,00 
C L . 69 — 3.1 .1 .0 — 61 — i tem 0011 48.500,00 
C. L. 82 — 3.1 .1 .0 — 70 — i tem 0011 48.008,88 
C. L. 111 — 3 . 1 M . 0 — 80 — item 0011 38.512,75 
C. L. 134 — 3.1 .1 .0 — 09 — i tem 0011 58.821,18 
C. L. 148 — 3.1 .1 .0 — 49 — i tem 0011 5.309,64 
C. L. 151 — 3.1 .1 .0 — 43 — i tem 0011 26.274,53 
C. L. 152 — 3.1 .1 .0 — 46 — item 0011 20.000,00 
C. L. 180 — 3.1 .1 .0 — 09 — i tem 0017 1.229,00 

e i tem 0040 11.100,00 12.329,00 

~C, L. 181 — 3.1 .1 .0 — 09 — i tem 0011 46.070,22 

S O M A D A S REDUÇÕES 373.826,20 

,;• A r t i go 2.' — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

•~ Ar t i go 3. ' — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de maio de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s 

• Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ma io de 1.967. 

V icente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

. D E C R E T O N.o 48.014, D E 19 D E MAIO D E 1967 

Dispõe sobre a abertura de ci édito suplementar ao orçamento vigente do De . 
partamento de Águas e Energia Elétrica. 

R O B E R T O C O S T A DJK A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usan:lo ce suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo l .o — F i c a pberto no Depar tamento de Aguas e Ene rg i a Elé
trica, um crédito de N C r $ 91Î.9C9.620,00 (noventa e seis milhões, novecentos e 
sessenta e nove m i l , seiscentos e v inte cruzeiros novos( sup lementar às dotações 
do seu orçamento vigente. 

Parágrafo únice — O valor do presente crédito será coberto com 03 
recursos oriundos da suplementarão fe i ta ao código loca l 183 — Autonomias O r -
çamentáriasd o Estado, códigos gerais 3 .0.0.0 — 3 .2 .0.0 — 3 .2 .2 .0 — Subven -

i eões Econômicas— 3.2 .2 .2 — 33 — Empresas Estaduais , 1110-1-1, do orçamento 
r. do Estado, pelo Decreto n . 47.961 de 5 de maio de 1967 nos termos da L e i n 
í/9.814. de 20 de a b r i l de 196/. 

A r t i g o 2.0 — O crédito suplementar a que se refere o ar t igo ante* 
rior obedecerá à discriminação constante das tabelas anexas a este decreto, as 
quais vão subscritas pelo D i re tor G e r a l do Depar tamento de Águas e E n e r g i a 
Elétrica. 

Art igo 3.0 — Êsle oet ie to entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Ar t i go 4.0 — Rtvopam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 19 de ma io de 1967. 

R O B E R T C C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins 

Publ icado n a Di re tor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
de Governo, aos 19 de M a i ' de 1967. 

Vicente Checch ia — Di re to r G e r a l , Subst i tu to . 
Nota: — A s tabelas a que se refere o art igo 2.0 serão publ icadas de

pois 

D E C R E T O N.o 48.015, D E 19 D E MAIO DE 1967 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos fiscais e dá outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D F A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando úe suas atribuições legais e com fundamento nos 
artigos 60 da L e i n . 6.626 de 30 de dezembro de 1961 e 32 da L e i n . 9.590, de 
30 de dezembro de 1966, 

considerando as di f iculdades de crédito em diversos ramos das a t i v l -
,. datíes produtoras n o território do Es tado ; 
j£ considerando a necessidade urgente de superar o def icit orçamentá-
u r i o para que as obras de interesse público não so f ram solução de cont inuidade , 

Decre ta : 
Art igo l .o — Os débitos re lat ivos aos impostos de selo, sobre Vendas 

e Consignações e sobre Transações, bem como as mu l t a s pun i t i vas ou morató-
pas aplicadas por infração à legislação desses t r ibutos , poderão ser recolhidos e i a 

p a i celas mensais, i gua is e sucessivas, em número não superior a 12 (doze), ob 
servadas as condições previetss neste Decreto . 

§ l .o — O disposto neste art igo ap l i ca -se : 
I — aos débitos de imposto já apurados pelo F i s c o ; 
I I — aos débitos de imposto a inda não apurados pelo F isco , desde 

que o devedor comunique à Repartição a sua existência, no prazo previsto no 
art igo 2.°. 

I I I — aos débitos de imposto relat ivos a parcelas de es t imat i va 
vencidas. 

I V — às mul tas decorrentes de infrações cometidas. 
A r t i go 2.° — O parce lamento referido no art igo anter ior deverá ser 

requerido até 15 de j u n h o deste ano . 
Ar t i go 3.° — P a r a efeito de determinação do débito a ser parcelado, 

observar-se-ão as seguintes no rmas : 
I — débitos já apurados pelo F i s c o : 
a) se o procedimento f i sca l já foi julgado, o débito será o f ixado n a 

última decisão admin i s t ra t i va ou jud i c i a l pro fe r ida ; 
b) se o procedimento f i sca l a i n d a não fo i apreciado pelo órgão j u l 

gador de l . a instância, o débito será o que fôr f ixado n a respect iva decisão, a 
qua l deverá ser pro fer ida dentro de 30 dias contados da apresentação do r e 
quer imento ; 

c) se o procedimento f iscal fo i ins taurado por notificação, o débito 
será o f ixado nes ta . 

I I — se o débito a inda não fo i apurado pelo F isco , o seu valor será 
aquele denunciado pelo contr ibuinte , acrescido da m u l t a de mora correspondente. 

A r t i go 4.° — O reco lh imento da p r ime i r a parce la deverá ser feito 
dentro de 15 (quinze) dias contados da notificação que comun ica r o defer imento 
do pedido e o va lor dio débito. 

§ 1.0 — N O S casos de débitos a inda não apurados pelo F i sco (artigo 
1.°, § 1.°, i t em I I ) , o reco lh imento da p r i m e i r a parce la será feito juntamente com o 
pedido de parce lamento . 

§ 2.° — O reco lh imento da p r ime i r a parce la imp l i ca no reconhec i 
mento e confissão do débito a ser parce lado. 

§ 3.° — E m qualquer caso de parce lamento, os dias de vencimento das 
parcelas subsequentes serão determinados pela da ta do efetivo reco lhimento da 
p r ime i ra , de f o rma que ao término de cada período de 30 ( tr inta) dias contados 
desse reco lhimento, vencerá u m a das parce las restantes. 

§ 4.° — A f a l t a de pagamento de qualquer parce la ate o d ia de seu 
vencimento, implicará n a extinção do dire i to ao parce lamento e no imediato pros 
seguimento d a cobrança. E m se t ra tanto de débito denunciado pelo cont r ibu in te 
será ins taurado procedimento f iscal adequado pa ra a imposição da penal idade 
cabível. 

§ 5.° — O parce lamento será feito em relação a cada débito existente. 
§ 6.° — E m se t ra tando de dívida a ju i zada , as custas, emolumentos e 

demais despesas jud ic ia i s serão pagas juntamente com a p r ime i r a parcela. 
§ 7.° — O reco lh imento das parcelas será feito mediante guia espe

c ia l (modelo 3 ) . 
Ar t i go 5 o — Os débitos do imposto de circulação de mercador ias ex is 

tentes em 30 de a b r i l de 1Ü67, poderão ser recolhidos em 8 (oito) parcelas mten-
sais, iguais e sucessivas, observadas as demais condições previstas neste decreto. 

5 l . 1 — O disposto neste art igo apl ica-se às mul tas impostas por i n 
frações cometidas até 30 de a b r i i de 1967. 

§ 2.° — As disposições deste art igo abrangem os débitos do imposto 
sobre vendas e consignações relat ivos às operações real izadas com café c ru , entre 
1.° de jane iro e 30 de a b r i l de 1967, bem como as mu l t a s impostas por infrações 
cometidas no mesmo período. 

Ar t i go 6.° — Não são abrangeidos pelas disposições deste Decreto, 
os débitos constantes de mul tas impostas por infrações previstas n a L e i n . 8.233, 
de 17 de j u l h o de 1964 (Talão da F o r t u n a ) . 

A r t i go 7.° — A concessão do parce lamento não imp l i ca no reconhe
c imento pe la Secre tar ia da F a z e n d a quanto à exatidão do débito, f i cando- lhe 
assegurado o dire i to de cobrar qualquer diferença poster iormente ver i f i cada . 

A i t i g o 8.° — Ê;>te decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 9.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Paiácio dos Bande i rantes , 19 de m a i o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ma io de 1967. 

Vicente Checchia D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 48.016, D E 19 D E MAIO D E 1967 

Aprova o Plano de Aplicação destinado à Repartição de Saneamento de Santos, 
de 1967, Verba 184-A — Equipamento Eletro-Mecânico e Diversos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usanòo de suas atribuições legais e, 

Cons iderando a grave situação sanitária da cidade de Santos e São 
Vicente a decorrer d a população f lu tuante prev ista para as próximas férias de 
ju lho , que provocará o acréscimo da vazão dos esgotos; 

Cons iderando que se ass im ocorrer haverá, a poluição das praias por 
deficiência das instalações existentes; 

Cons iderando que ta l fato virá por em grave risco a saúde dos usuá
rios das pra i s ; 

Cons iderando ser de extrema urgência o reapare lhamento das esta
ções elevatórias operadas pela Repartição de Saneamento de Santos, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a aprovado o P l a n o de Aplicação do exercício de 
1967. da Repartição do Saneamento de Santos, do Depar tamento de Obras S a 
nitárias referente ao i t em que especi f ica: — Verba 184-A — Equ ipamento E le -
t ro Mecânico e Diversos — com a dotação prev is ta de N C r $ 900.000,00 (nove
centos m i l cruzeiros novos ) . 

A r t i go 2.° — F i c a m l iberadas por este decreto as cotas do refer ido 
i tem do P l a n o de Aplicação, dos meses de ab r i l e maio , no va lor de N C r $ . . . . 
200.000,0C (duzentos m i l cruzeiros novos), pa ra aplicação imed ia t a . 

A r t i g o 3.° — Éstf. decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ma i o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda 
Luiz Arrobas Martins 
Jorge de Souza Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ma io de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 48.017, D E 19 D E MAIO D E 1967 

Relota cargo com fundamento no artigo 89 da Lei 9717, de 30 de janeiro de 1967 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e com fundamento no art igo 
89, da Le i 9717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a re lotado no Depar tamento dos Inst i tutos Pena i s 
da Secretar ia da Justiça, passando a in tegrar a Tabe la V da Par te Pe rmanente 
do Q S J , 1 (um) cargo de Médico, referência " 5 3 " , da P P - V do Quadro da Se 
cretar ia da Educação, ocupado pelo S r . A n t o n i o B e l i n i . 

A r t i go 2.° — N o corrente exercício a despesa correspondente ao cargo 
relotado por este Decreto, continuará onerando a verba orçamentária cons ignada 
ao órgão de lotação a que per tenc ia . 

Ar t i go 3.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de ma io de 1967 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Arrobas Martins 
Anésio de Paula e Siiva 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ma io de 1967. 

V i cen te Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 


